
Prefeitura Municipal de Bagé
Estado do Rio Grande do Sul

PORTARIA Nº 1467, DE 20 DE MARÇO DE 2025

NOMEIA  MEMBROS  DO  CONSELHO

MUNICIPAL  DE  ACOMPANHAMENTO  E

CONTROLE  SOCIAL  DO  FUNDO  DE

MANUTENÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DA

EDUCAÇÃO  E  VALORIZAÇÃO  DOS

PROFISSIONAIS  DA  EDUCAÇÃO  –

CONSELHO DO FUNDEB.

LUIZ FERNANDO MAINARDI, Prefeito de Bagé, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 4.506, de 18/07/2007, 

resolve:

Art 1º Nomear, para compor o Conselho de Acompanhamento e Controle Social do 

FUNDEB, os seguintes membros:

I – representantes do Poder Executivo Municipal:

Titulares: Francisco Machado da Cunha e Dione Vanessa Borges dos Santos

Suplentes: Taiana Duarte Loguércio e Cristina Dornelles da Silva

II – representantes dos Professores das Escolas Públicas Municipais:

Titular: Eduardo Ruiz Alves

Suplente: Eduardo Fredes Nogueira

III – representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:

Titular: Magda Rejane Jardim Gonçalves

Suplente: Andrea Denise Machado Simões Pires

IV – representantes dos Servidores técnico-administrativos das Escolas Públicas Municipais:

Titular: Everton Ricardo de Oliveira Garcia

Suplente: Rosemeri Sagrilo

Prefeitura Municipal de Bagé – Estado do Rio Grande do Sul
Avenida General Osório, 998 – CEP 96400100 – Bagé - RS

Telefone: (53) 3240 4300



Prefeitura Municipal de Bagé
Estado do Rio Grande do Sul

V – representantes dos Pais de alunos das Escolas Públicas Municipais:

Titulares: Paulo Rogério Porto da Silva e Luisy Ferraz Barbosa

Suplentes: Karoline Baptista de Souza e Lucimara Ulrich Barboza

VI – representantes dos Estudantes da Educação Básica

Titulares: Luiz Carlos Bucalon e Maria Helena Rosa

Suplentes: Vitória Machado Vargas e Pabla Ticiane Furtado de Souza

VII – representantes do Conselho Municipal de Educação

Titular: Daici Mara Jardim Gonçalves Freire

Suplente: Lucas Costa Pacheco

VIII – representantes do Conselho Tutelar do Município

Titular: Cláudia Viviane Gonçalves

Suplente: Cleide Rolim Cimirro

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bagé, em 20 de março de 2025.

LUIZ FERNANDO MAINARDI,
Prefeito Municipal
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